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ATO Nº 1372/17 
Prorroga o prazo do Ato nº 1358/17, que criou Comissão de Estudos 
para analisar e encaminhar reivindicações sindicais, e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO que o Ato nº 1358/17, publicado no DOC de 16.01.2017, instituiu 
Comissão de Estudos para analisar e encaminhar reinvindicações sindicais no que tange à 
saúde e alimentação dos servidores no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

CONSIDERANDO, no entanto, que a Portaria nº 9210/17, designando os membros da 
referida Comissão de Estudos, só foi publicada no DOC em 11.02.2017; 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado em 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Ato, o prazo 
para que a Comissão de Estudos encaminhe propostas para a instituição de Auxílio 
Alimentação e Auxílio Saúde, nos moldes do determinado pelo Ato nº 1358/17. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Paulo, 05 de abril de 2017. 
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